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Art.1º.  Altera a redação do artigo 1º acrescentando o inciso IV no projeto de decreto legislativo n.º 11/2023                                                                                                                                                   
Art.1º.  Fica concedida a COMENDA: “Medalha de Honra ao Mérito Empresário Manoel de Carvalho” aos seguintes empresários:
IV-  Ilmos Sr.s Marcos Ribeiro Machado, Ana Lúcia Machado Sabino, José Villela de Andrade, José Villela de Andrade Neto, representantes da empresa Módulo Rio Indústria de Embalagens S.A
 
Barra do Piraí, 13 de novembro de 2023.	


Rafael Santos Couto
Vereador - Presidente

Pedro Fernando de Souza Alves
Vereador - 1.º Secretário

Luiz Carlos Gomes
Vereador - 2.º Secretário
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